
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

............................................................................................................................................. 

 

Subseção III 

Das Leis 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 

adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao 

Congresso Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito 

eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a 

garantia de seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos 

adicionais e suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou 

qualquer outro ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 

pendente de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, 

exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício 

financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi 

editada. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão 

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, 

prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso 
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Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida 

provisória, suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o 

mérito das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus 

pressupostos constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 

de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada 

uma das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, 

todas as demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua 

votação encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos 

Deputados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as 

medidas provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão 

separada, pelo plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida 

provisória que tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de 

prazo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta 

dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas 

constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por 

ela regidas. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da 

medida provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou 

vetado o projeto. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

 

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:  

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, 

ressalvado o disposto no art. 166, §§ 3º e 4º;  

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara 

dos Deputados, do Senado Federal, dos tribunais federais e do Ministério Público.  

.............................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 880, DE 18 DE SETEMBRO DE 1969 
*Vide MP nº628 de 28 de Novembro de 2013 

  

 

Dispõe sobre a instituição do Fundo de 

Recuperação Econômica do Estado do 

Espírito Santo e dá outras providências.  

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXéRCITO E DA 
AERONáUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 1º do 

Ato Institucional nº 12, de 31 de agôsto de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do 

Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETAM: 

 

Art. 1º Fica instituído o Fundo de Recuperação Econômica do Estado do 

Espírito Santo, constituído de:  

 
a) 

recursos derivados do Decreto-lei nº 157, de 10 de fevereiro de 1967, nos 

têrmos do Artigo 3º dêste Decreto-lei;  

 
b) 

dotações governamentais de origem federal ou estadual, bem como auxílios, 

subvenções, contribuições, doações de entidades públicas ou privadas, 

nacionais, internacionais ou estrangeiras;  

 
c) 

recursos destinados ao Estado do Espírito Santo, pelo Grupo Executivo da 

Racionalização da Cafeicultura (GERCA);  

 
d) 

recursos resultantes de incentivos instituídos pelo Govêrno do Estado do 

Espírito Santo;  

 
e) rendimentos derivados das suas aplicações.  

Parágrafo único. Para cumprimento do disposto na alínea b dêste artigo, a 

União utilizará recursos do Fundo Especial criado pelo Ato Complementar nº 40, de 30 

de dezembro de 1968. 

 

Art. 2º O Fundo tem por principal finalidade prestar assistência financeira, 

sob a forma de participação acionária e de operações de crédito, a empreendimentos 

industriais e agropecuários, localizados no Estado do Espírito Santo 

 

Art. 3º O contribuinte do impôsto sôbre a renda, pessoa física ou jurídica, 

residente ou domiciliado no Estado do Espírito Santo, poderá aplicar no Fundo de 

Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo os incentivos instituídos pelo 

Decreto-lei nº 157, de 10-2-67, obedecidos os mesmos percentuais 

 

Art. 4º Observados os mesmos percentuais e a preferência para 

investimentos nos setores da pesca e do turismo, o contribuinte de impôsto sôbre a 

renda, domiciliado no Estado do Espírito Santo, poderá aplicar, em empreendimentos 

industriais e agropecuários considerados de interêsse para a recuperação econômica 

dêsse Estado, os recursos decorrentes dos incentivos instituídos pelos Decretos-leis nº 

221, de 28 de fevereiro de 1967 e nº 55, de 18 de novembro de 1966. 

§ 1º As opções para aplicação dos incentivos fiscais na forma dêste artigo 

poderão ser usadas pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
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§ 2º Optando pela aplicação em empreendimentos de interêsse para a 

recuperação econômica do Estado do Espírito Santo, nos têrmos dêste artigo, o 

contribuinte do impôsto sôbre a renda:  

 
a) 

depositará a importância resultante da dedução do impôsto e adicionais não 

restituíveis, em parcelas proporcionais às do recolhimento no Banco de 

Desenvolvimento do Espírito Santo, e comprovará o depósito perante o agente 

arrecadador, quando do pagamento de cada parcela do impôsto devido;  

 
b) 

indicará, até 6 (seis) meses após o recolhimento, sem atraso da última parcela 

do depósito a que se refere a alínea a, o empreendimento a que pretende 

destinar os recursos.  

§ 3º A importância depositada, na forma dêste artigo, será registrada pelo 

estabelecimento de crédito em conta especial, a favor do contribuinte, para efeito de 

fiscalização e aplicação. 

 

Art. 5º Os recursos a que se refere o artigo 4º serão aplicados pela pessoa 

jurídica depositante sob a forma de participação societária. 

§ 1º As ações adquiridas com os recursos a que se refere êste artigo serão 

nominativas e intransferíveis pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

§ 2º O valor das ações adquiridas com recursos a que se refere êste artigo 

será igual, no máximo, a 75% (setenta e cinco por cento), e, no mínimo, a 25% (vinte e 

cinco por cento), do capital social da emprêsa assistida 

§ 3º Decorrido o prazo previsto no § 2º, alínea b, do artigo 4º, sem que o 

contribuinte tenha feito a indicação do projeto, os recursos serão transferidos para a 

conta do Fundo de que trata o artigo 1º. 

 

Art. 6º Poderão ser utilizados segundo as disposições dêste Decreto-lei os 

recursos de contribuintes domiciliados no Estado do Espírito Santo, provenientes de 

deduções do impôsto sôbre a renda e adicionais não restituíveis efetuadas em 

conformidade com os Decretos-leis nº 221, de 28 de fevereiro de 1967 e nº 55, de 18 de 

novembro de 1966, e que não estejam comprometidos na forma estabelecida pela 

legislação própria. 

 

Art. 7º Fica criado o Grupo Executivo para Recuperação Econômica do 

Estado do Espírito Santo (GERES), com competência para administrar e disciplinar os 

recursos e incentivos previstos neste Decreto-lei. 

Parágrafo único. A composição e as atribuições específicas do GERES 

serão fixadas em decreto 

 

Art. 8º Êste Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

Brasília, 18 de setembro de 1969; 148º da Independência e 81º da República. 

 

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD  

AURÉLIO DE LYRA TAVARES  

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO  

ANTÔNIO DELFIM NETTO  

HÉLIO BELTRÃO  
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DECRETO Nº 66.547, DE 11 DE MAIO DE 1970 

  

 

Regulamenta os incentivos para o Fundo de 

Recuperação Econômica do Estado do 

Espírito Santos e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe 

confere o artigo 81, item III, da Constituição,  

DECRETA:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III  

DO FUNDO DE RECUPERAÇÃO ECONÔMICA DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 16. Quando do encerramento do FUNRES, seus recursos serão 

destinados a fundos, integralização de capital e a instituição de desenvolvimento que o 

GERES venha a indicar.  

 

CAPÍTULO IV 

DO GRUPO EXECUTIVO PARA RECUPERAÇÃO ECONÔMICA DO ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO 

 

Art. 17. O Grupo Executivo da Recuperação Econômica do Estado do 

Espírito Santo (GERES), criado pelo artigo 7º do Decreto-lei nº 880, de 18 de setembro 

de 1969 tem as seguintes atribuições:  

 
a) 

aprovar os projetos destinados a obter assistência financeira com os recursos e 

incentivos previstos no Decreto-lei nº 880, de 18 de setembro de 1969;  

 
b) 

disciplinar a aplicação dos recursos e incentivos a que se refere o Decreto-lei nº 

880, de 18 de setembro de 1969;  

 
c) 

aprovar planos, pesquisas e estudos relativos à recuperação econômica do 

Estado do Espírito Santo e à identificação de oportunidades de investimentos 

reprodutivos;  

 
d) 

firmar convênios e contratos com instituições públicas e entidades privadas 

para desempenho de suas finalidades.  

 

Art. 18. Integram o GERES:  

 
a) 

um representante do Ministério do Planejamento e Coordenação Geral na 

qualidade de coordenador;  

 
b) um representante do Ministério do Interior;  

 
c) um representante do Ministério da Fazenda;  

 
d) um representante do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico (BNDE);  
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e) 

um representante da Superintendência do Desenvolvimento da Pesca 

(SUDEPE);  

 
f) um representante da Emprêsa Brasileira de Turismo (EMBRATUR);  

 
g) 

um representante do Grupo Executivo de Racionalização da Cafeicultura 

(GERCA);  

 
h) dois representantes do Govêrno do Estado do Espirito Santo.  

§ 1º Os membros do GERES indicarão os nomes dos seus substitutos 

eventuais, devendo a indicação recair em servidor do órgão ou entidade representada. 

§ 2º O GERES proporá a inclusão de novas entidades-membros quando 

necessário para o cumprimento de suas atribuições. 

§ 3º A aprovação pelo representante de órgão ou entidade representada no 

GERES, de projetos que envolvam operações de crédito, ou incentivos fiscais sob a 

coordenação do Grupo, será tida como a implícita aprovação por parte do órgão ou 

entidade representada. 

 

Art. 19. Como parte do suporte administrativo de que trata o artigo 4º do 

Decreto nº 65.185, de 18 de setembro de 1969, o GERES terá um Secretário-Executivo, 

indicado pelo Coordenador e aprovado pelos demais membros do Grupo. 

 

Art. 20. É da competência do Coordenador do GERES praticar os atos 

necessários à consecução dos objetivos e realização das atividades previstas no Decreto-

lei nº 880, de 18 de setembro de 1969, do Decreto número 65.185, de 18 de setembro 

1969, e dêste decreto. 

 

Art. 21. O GERES terá como sede a cidade de Vitória, no Estado do Espírito 

Santo, e funcionará de acôrdo com o regimento interno que expedir 

 

Art. 22. Quando do encerramento do GERES, previstos no artigo 3º do 

Decreto nº 65.185, de 18 de setembro de 1969, as atribuições residuais serão 

transferidas ao BANDES.  

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 23. As decisões tomadas pelo GERES terão eficácia imediata, para os 

fins de sua competência, feita a comunicação correspondente às partes interessadas.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 65.185, DE 18 DE SETEMBRO DE 1969 

  

 

Define as atribuições do Grupo Executivo 

de Recuperação Econômico do Estado do 

Espírito Santo, e dá outras providências.  

 

OS MINISTÉRIOS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXERCITO E 

DA AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 1º 

do Ato Institucional nº 12, de 31 de agôsto de 1969, combinado com o artigo 83, item 

II, da Constituição e nos têrmos do Decreto-lei nº 880, de 18 de setembro de 1969,  

 

DECRETAM: 

 

Art. 1º. O Grupo Executivo da Recuperação Econômica do Estado do 

Espírito Santo, criado pelo Artigo 7º do Decreto-lei nº 880, de 18de setembro de 1969, 

tem as seguintes atribuições:  

 
a) 

aprovar os projetos destinados a obter assistência financeira com os recursos e 

incentivos previsto no Decreto-lei nº 880, de 18 de setembro de 1969;  

 
b) 

disciplina a aplicação dos recursos e incentivos a que se refere o Decreto-lei nº 

880, de 18 de setembro de 1969;  

 
c) 

aprovar planos, pesquisas e estudos relativos a recuperação econômica do 

Estado do Espirito Santo e à identificação de oportunidades de investimentos 

reprodutivos;  

 
d) 

firmar convênios e contratos com instituições publicas e entidades privadas 

para desempenho de suas finalidades.  

 

Art. 2º. Integram o GERES:  

 
a) 

um representante do Ministério do Planejamento e Coordenação Geral, na 

qualidade de Coordenador;  

 
b) um representante do Ministério Interior;  

 
c) um representante do Ministério da Fazenda;  

 
d) um representante do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico - BNDE;  

 
e) 

um representante da Superintendência do Desenvolvimento da Pesca - 

SUDEPE;  

 
f) um representante da Emprêsa Brasileira de Turismo - EMBRATUR;  

 
g) 

um representante do Grupo Executivo de Racionalização da Cafeicultura - 

GERCA;  

 
h) dois representantes do Govêrno do Estado do Espírito Santo.  

 

Art. 3º. GERES terá duração de 5 (cinco) anos, a contar da data da sua 

instituição prorrogável pelo prazo necessário ao efetivo cumprimento de seus objetivos, 

por ato do Poder Executivo. 
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Art. 4º. O GERES solicitará ao Govêrno do Estado do Espírito Santo o 

apoio técnico e administrativo necessário às suas atividades.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 


